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PORTARIA DE PESSOAL Nº 378/GR/UFFS/2024, DE 2 DE MAIO DE 2024 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR o art. 2º e incluir o art. 3º da Portaria de Pessoal nº 374/GR/UFFS/2024, de 

30 de abril de 2024, publicada no Boletim Oficial da UFFS, que designa o substituto do Chefe do 

Departamento de Infraestrutura de Aplicações, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 1063/GR/UFFS/2023, de 07 de novembro de 2023, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS.” (NR) 

 

“Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.” (NR) 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN 

Reitora em exercício 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2024-0374
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria-de-pessoal/gr/2023-1063

